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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

 
DECRETO Nº. 4327, DE 10 DE SETEMBRO DE 2.025. 

 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para efeito de 
desapropriação para instituição de servidão de passagem do 
emissário de esgoto da ETE Cachoeirinha, as áreas que 
especifica. 
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte 

Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 2º e 6º do Decreto-Lei nº.3.365 de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, 

 
D E C R E T A : 

 
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para efeito de 

desapropriação para instituição de servidão de passagem em favor da SAEMAP - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Monte Azul Paulista, por via amigável ou 
judicial, as áreas necessárias à execução da obra de passagem dos emissários de esgoto 
da ETE Cachoeirinha, abaixo caracterizados, com indicação dos nomes dos proprietários, 
medidas, limites e confrontações, a saber:  

 
Imóvel de propriedade de José Pedro Cerutti; Iderval Cerutti; 

Regina Célia Cerutti Franco da Rocha e s/m. Nereu Franco da Rocha; Maria Aparecida 
Cerutti e s/m. Luiz Sergio Martins Ferro; Marisa Cerutti; Marilande Cerutti; Eliane Cerutti e 
s/m. Wesley Sanches Lacerda; usufrutuaria: Alzira Veronez Cerutti, o qual faz parte da 
matrícula nº 7.968 do CRI desta comarca, com as seguintes descrições perimétricas:-  

1- “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 02, 
localizado na divisa da Área em descrição e a Fazenda São Pedro, matrícula 7968, 
propriedade de José Pedro Cerutti; Iderval Cerutti; Regina Célia Cerutti Franco da 
Rocha e s/m. Nereu Franco da Rocha; Maria Aparecida Cerutti e s/m. Luiz Sergio 
Martins Ferro; Marisa Cerutti; Marilande Cerutti; Eliane Cerutti e s/m. Wesley Sanches 
Lacerda; usufrutuaria: Alzira Veronez Cerutti, de coordenadas N 7.685.982,28m e E 
745.899,18m; deste segue confrontando com área remanescente da Fazenda São Pedro, 
matrícula 7968, propriedade de José Pedro Cerutti; Iderval Cerutti; Regina Célia Cerutti 
Franco da Rocha e s/m. Nereu Franco da Rocha; Maria Aparecida Cerutti e s/m. Luiz 
Sergio Martins Ferro; Marisa Cerutti; Marilande Cerutti; Eliane Cerutti e s/m. Wesley 
Sanches Lacerda; usufrutuaria: Alzira Veronez Cerutti com os seguintes azimutes e 
distâncias: 113°54' e de 100,52 m até o vértice 03, de coordenadas N 7.685.941,54m e E 
745.991,07m; 107°01' e de 99,86 m até o vértice 04, de coordenadas N 7.685.912,30m e E 
746.086,55m; 102°00' e de 49,06 m até o vértice 05, de coordenadas N 7.685.902,09m e E 
746.134,54m;  75°00' e de 63,56 m até o vértice 06, de coordenadas N 7.685.918,53m e E 
746.195,93m; deste segue confrontando com o Lote 13, matricula 13.619; propriedade de 
NF Itamarati II Empreendimentos Imobiliários SPE Eireli, com o seguinte azimute e 
distância: 111°51' e de 5,55 m até o vértice 07, de coordenadas N 7.685.916,47m e E 
746.201,08m; deste segue confrontando com área remanescente da Fazenda São Pedro, 
matrícula 7968, propriedade de José Pedro Cerutti; Iderval Cerutti; Regina Célia Cerutti 
Franco da Rocha e s/m. Nereu Franco da Rocha; Maria Aparecida Cerutti e s/m. Luiz 
Sergio Martins Ferro; Marisa Cerutti; Marilande Cerutti; Eliane Cerutti e s/m. Wesley 
Sanches Lacerda; usufrutuaria: Alzira Veronez Cerutti com os seguintes azimutes e 
distâncias: 200°45' e de 0,83 m até o vértice 08, de coordenadas N 7.685.915,69m e E 
746.200,79m; 255°00' e de 68,47 m até o vértice 09, de coordenadas N 7.685.897,98m e E 
746.134,65m; 282°00' e de 50,20 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.685.908,42m e E 
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746.085,55m; 287°01' e de 100,28 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.685.937,79m e E 
745.989,67m; 293°54' e de 99,67 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.685.978,18m e E 
745.898,55m; 263°28' e de 79,88 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.685.969,10m e E 
745.819,19m; deste segue confrontando com a Rua Emidio de Souza Lima, com o 
seguinte azimute e distância: 21°47' e de 4,54 m até o vértice 01, de coordenadas N 
7.685.973,32m e E 745.820,88m; deste segue confrontando com área remanescente da 
Fazenda São Pedro, matrícula 7968, propriedade de José Pedro Cerutti; Iderval Cerutti; 
Regina Célia Cerutti Franco da Rocha e s/m. Nereu Franco da Rocha; Maria Aparecida 
Cerutti e s/m. Luiz Sergio Martins Ferro; Marisa Cerutti; Marilande Cerutti; Eliane 
Cerutti e s/m. Wesley Sanches Lacerda; usufrutuaria: Alzira Veronez Cerutti com o 
seguinte azimute e distância: 83°28' e de 78,81 m até o vértice 02, de coordenadas N 
7.685.982,28m e E 745.899,18m; ponto inicial desta descrição”, sendo que o perímetro 
acima descrito encerra uma área de 1.582,90 metros quadrados – 0,15829 ha. 

2- Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto H; (ora 
inserido entre os pontos 30 e 29 da descrição original, distante 83,76 metros do ponto 
29), localizado na divisa de Gaudêncio Cerutti, Arcênio Cerutti, Waldemar da Costa 
Garcia, Cláudio Cassiano e Aldemir Cerutti e com o imóvel objeto desta matrícula, daí 
segue no rumo 42°22' NE, com a distância de 104,81 metros, confrontando com a parte 
interna do imóvel objeto desta matrícula, até o ponto I; daí segue com o rumo 84°15' NE, 
com a distância de 55,12 metros, até o ponto J; daí segue com o rumo 57°10' NE, com a 
distância de 81,60 metros, até o ponto K; daí segue com o rumo 72°10' NE, com a distância 
de 2,99 metros, até o ponto L; (ora inserido entre os pontos 2 e 3 da descrição original, 
distante 573,28 metros do ponto 2), daí deflete à direita segue no rumo 52°11' SE, com a 
distância de 4,85 metros, confrontando com Walter Blanco Lima e Outros, até o ponto M; 
(ora inserido entre os pontos 2 e 3 da descrição original, distante 69,31 metros do 
ponto 3), daí deflete à direita segue no rumo 72°10' SO, com a distância de 5,20 metros, 
confrontando com a parte interna do imóvel objeto desta matrícula, até o ponto N; daí 
segue no rumo 57°10' SO, com a distância de 82,03 metros, até o ponto O; daí segue no 
rumo de 84°15' SO, com a distância de 54,55 metros, até o ponto P; daí segue no rumo de 
42°22' SO, com a distância de 97,51 metros, até o ponto Q; (ora inserido entre os pontos 
30 e 29 da descrição original, distante 53,37 metros do ponto 30), daí deflete à direita 
segue no rumo de 77°07' SO, com a distância de 7,02 metros até o ponto H, ponto inicial da 
descrição deste perímetro, confrontando com Gaudêncio Cerutti, Arcênio Cerutti, Waldemar 
da Costa Garcia, Cláudio Cassiano e Aldemir Cerutti. Perfazendo uma área de 0,096831 ha 
ou 0,040012809 alq ou ainda 968,31 m². 

 
Imóvel de propriedade de NF Itamarati II Empreendimentos 

Imobiliários SPE Eireli, o qual faz parte da matricula nº. 13.619 do CRI desta comarca, 
com a seguinte descrição perimétrica:- “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 17, 
localizado na divisa do Lote 13, matricula 13.619; propriedade de NF Itamarati II 
Empreendimentos Imobiliários SPE Eireli e Área A, matrícula 9.932, propriedade de 
Planarq Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda; de coordenadas N: 
7.686.081,874m e E: 746.654,806m; deste segue confrontando com a Área A, matrícula 
9.932, propriedade de Planarq Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
com o seguinte azimute e distância: 109°27' e de 4,41 m até o vértice 16, de coordenadas N 
7.686.080,40m e E 746.658,97m; deste segue confrontando com o Lote 13, matrícula 
13.619, propriedade de NF Itamarati II Empreendimentos Imobiliários SPE Eireli: com os 
seguintes azimutes e distâncias: 224°34' e de 11,54 m até o vértice 52, de coordenadas N 
7.686.072,18m e E 746.650,87m; 232°08' e de 98,92 m até o vértice 53, de coordenadas N 
7.686.011,48m e E 746.572,76m;  224°43' e de 210,90 m até o vértice 54, de coordenadas 
N 7.685.861,63m e E 746.424,36m;  290°22' e de 228,23 m até o vértice 55, de 
coordenadas N 7.685.941,08m e E 746.210,41m;  200°45' e de 26,32 m até o vértice 07, de 
coordenadas N 7.685.916,47m e E 746.201,08m; deste segue confrontando com área 
remanescente da Fazenda São Pedro, matrícula 7968, propriedade de José Pedro 
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Cerutti; Iderval Cerutti; Regina Célia Cerutti Franco da Rocha e s/m. Nereu Franco da 
Rocha; Maria Aparecida Cerutti e s/m. Luiz Sergio Martins Ferro; Marisa Cerutti; 
Marilande Cerutti; Eliane Cerutti e s/m. Wesley Sanches Lacerda; usufrutuaria: Alzira 
Veronez Cerutti com o seguinte azimute e distância: 291°48' e de 5,55 m até o vértice 06, 
de coordenadas N 7.685.918,53m e E 746.195,93m; deste segue confrontando com o Lote 
13, matrícula 13.619, propriedade de NF Itamarati II Empreendimentos Imobiliários SPE 
Eireli: com os seguintes azimutes e distâncias: 74°47' e de 1,91 m até o vértice 56, de 
coordenadas N 7.685.919,03m e E 746.197,77m;   20°46' e de 29,10 m até o vértice 57, de 
coordenadas N 7.685.946,24m e E 746.208,09m;  110°23' e de 229,59 m até o vértice 58, 
de coordenadas N 7.685.866,24m e E 746.423,29m;   44°43' e de 208,63 m até o vértice 59, 
de coordenadas N 7.686.014,48m e E 746.570,10m;   52°08' e de 98,92 m até o vértice 60, 
de coordenadas N 7.686.075,18m e E 746.648,21m; 44°36' e de 9,40 m até o vértice 17, de 
coordenadas N 7.686.081,87m e E 746.654,81m; ponto inicial desta descrição”, sendo que 
o perímetro acima descrito encerra uma área de 2.304,28 metros quadrados – 0,230428 ha. 
 

Imóvel de propriedade de Planarq Incorporação de 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, o qual faz parte da matricula nº. 9.932 do CRI desta 
comarca, com a seguinte descrição perimétrica:- “Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice 14, localizado na divisa da Área A, matrícula 9.932, propriedade de Planarq 
Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda e a Av. Teodoro Rodas, 
propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, de coordenadas N 
7.686.146,60m e E 746.718,58m; deste segue confrontando com a Av. Teodoro Rodas, 
propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, com o seguinte azimute e 
distância: 214°47' e de 23,54 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.686.127,27m e E 
746.705,15m; deste segue confrontando com a Área A, matrícula 9.932, propriedade de 
Planarq Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda, com o seguinte azimute e 
distância: 224°34' e de 65,80 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.686.080,40m e E 
746.658,97m; deste segue confrontando com o Lote 13, matrícula 13.619, propriedade de 
NF Itamarati II Empreendimentos Imobiliários SPE Eireli: com o seguinte azimute e 
distância: 289°27' e de 4,41 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.686.081,87m e E 
746.654,81m; deste segue confrontando com a Área A, matrícula 9.932, propriedade de 
Planarq Incorporação de Empreendimentos Imobiliários Ltda, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 44°34' e de 90,87 m até o vértice 14, de coordenadas N 
7.686.146,60m e E 746.718,58m; ponto inicial desta descrição”, sendo que o perímetro 
acima descrito encerra uma área de 313,32 metros quadrados – 0,031332 ha. 

 
Imóvel de propriedade de Carlos Bucci e s/m Edmea Rosa 

Sasso Bucci; Antonio Francisco Bucci e s/m Rosemeire Garcia Bucci; Ângela Raquel 
Bucci; Antonio Alex Lopes e Ananda Cristina Lopes. Usufrutuários: Celia Regina 
Bucci Lopes e s/m Antonio Lopes Filho, o qual faz parte da matricula nº. 8.016 do CRI 
desta comarca, com a seguinte descrição perimétrica:- “Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice 26, localizado na divisa da Fazenda Palmeiras, matricula 8.016, 
propriedade de Carlos Bucci e s/m Edmea Rosa Sasso Bucci; Antonio Francisco Bucci 
e s/m Rosemeire Garcia Bucci; Ângela Raquel Bucci; Antonio Alex Lopes e Ananda 
Cristina Lopes. Usufrutuários: Celia Regina Bucci Lopes e s/m Antonio Lopes Filho e 
Recanto Sonhado, matricula 9.739, propriedade de Luiz Carlos Geromini e s/m. Miriam 
de Fatima Klen Geromini; Luiz Gustavo Del Arco Geromini; Flavio Luiz Del Arco 
Geromini; de coordenadas de coordenadas N 7.686.532,43m e E 747.028,25m; deste 
segue confrontando com o Recanto Sonhado, matricula 9.739, propriedade de Luiz Carlos 
Geromini e s/m. Miriam de Fatima Klen Geromini; Luiz Gustavo Del Arco Geromini; 
Flavio Luiz Del Arco Geromini, com o seguinte azimute e distância: 124°14' e de 4,02 m 
até o vértice 27, de coordenadas N 7.686.530,17m e E 747.031,57m; deste segue 
confrontando com a Fazenda Palmeiras, matricula 8.016, propriedade de Carlos Bucci e 
s/m Edmea Rosa Sasso Bucci; Antonio Francisco Bucci e s/m Rosemeire Garcia 
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Bucci; Ângela Raquel Bucci; Antonio Alex Lopes e Ananda Cristina Lopes. 
Usufrutuários: Celia Regina Bucci Lopes e s/m Antonio Lopes Filho, com o seguinte 
azimute e distância: 208°49' e de 74,38 m até o vértice 28, de coordenadas N 
7.686.465,01m e E 746.995,70m; deste segue confrontando com a Av. Teodoro Rodas, 
propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, com o seguinte azimute e 
distância: 17°15' e de 19,98 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.686.484,09m e E 
747.001,63m; deste segue confrontando com a Fazenda Palmeiras, matricula 8.016, 
propriedade de Carlos Bucci e s/m Edmea Rosa Sasso Bucci; Antonio Francisco Bucci 
e s/m Rosemeire Garcia Bucci; Ângela Raquel Bucci; Antonio Alex Lopes e Ananda 
Cristina Lopes. Usufrutuários: Celia Regina Bucci Lopes e s/m Antonio Lopes Filho, 
com o seguinte azimute e distância: 28°50' e de 55,19 m até o vértice 26, de coordenadas N 
7.686.532,43m e E 747.028,25m; que é o inicial desta descrição”, sendo que o perímetro 
acima descrito encerra uma área de 259,13 metros quadrados – 0,025913 ha.  

 
Imóvel de propriedade de Luiz Carlos Geromini e s/m. Miriam 

de Fatima Klen Geromini; Luiz Gustavo Del Arco Geromini; Flavio Luiz Del Arco 
Geromini, o qual faz parte da matricula nº.9.739 do CRI desta comarca, com a seguinte 
descrição perimétrica:- “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 31, localizado na 
divisa da Estância Santa Maria, matricula 9.740, propriedade de Jupira Alves Rossete 
Lemo e s/m. Valcinei Sergio Lemo e Recanto Sonhado, matricula 9.739, propriedade de 
Luiz Carlos Geromini e s/m. Miriam de Fatima Klen Geromini; Luiz Gustavo Del Arco 
Geromini; Flavio Luiz Del Arco Geromini; de coordenadas Long: -48°37'29,975" e Lat: -
20°54'17,731"; deste segue confrontando com o Recanto Sonhado, matricula 9.739, 
propriedade de Luiz Carlos Geromini e s/m. Miriam de Fatima Klen Geromini; Luiz 
Gustavo Del Arco Geromini; Flavio Luiz Del Arco Geromini, com o seguinte azimute e 
distância: 208°49' e de 18,98m até o vértice 27, de coordenadas Lon: -48°37'30,283" e Lat: 
-20°54'18,276"; deste segue confrontando com a Fazenda Palmeiras , matricula 8.016, 
propriedade de Carlos Bucci e s/m Edmea Rosa Sasso Bucci; Antonio Francisco Bucci 
e s/m Rosemeire Garcia Bucci; Ângela Raquel Bucci; Antonio Alex Lopes e Ananda 
Cristina Lopes. Usufrutuários: Celia Regina Bucci Lopes e s/m Antonio Lopes Filho, 
com o seguinte azimute e distância: 304°14' e de 4,02m até o vértice 26, de coordenadas 
Lon: -48°37'30,399" e Lat: -20°54'18,204"; deste segue confrontando com o Recanto 
Sonhado, matricula 9.739, propriedade de Luiz Carlos Geromini e s/m. Miriam de Fatima 
Klen Geromini; Luiz Gustavo Del Arco Geromini; Flavio Luiz Del Arco Geromini, com o 
seguinte azimute e distância: 28°49' e de 15,33m até o vértice 30, de coordenadas Lon: -
48°37'30,150" e Lat: -20°54'17,764" deste segue confrontando com o Estância Santa 
Maria, matricula 9.740, propriedade de Jupira Alves Rossete Lemo e s/m. Valcinei Sergio 
Lemo, com o seguinte azimute e distância: 79°30' e de 5,17m até o vértice 31, de 
coordenadas Lon: -48°37'29,975" e Lat: -20°54'17,731"; ponto inicial da descrição”,  sendo 
que o perímetro acima descrito encerra uma área de 68,61 metros quadrados – 0,006861 
ha.  

 
Imóvel de propriedade de Jupira Alves Rossete Lemo e s/m. 

Valcinei Sergio Lemo, o qual faz parte da matricula nº. 9.740 do CRI desta comarca, com a 
seguinte descrição perimétrica:- “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 33, 
localizado na divisa da Estância Santo Expedito, matricula 2.468, propriedade de Claudio 
Cassiano e s/m. Maria Cerutti Cassiano e área Remanescente da Estância Santa Maria, 
matricula 9.740, propriedade de Jupira Alves Rossete Lemo e s/m. Valcinei Sergio 
Lemo, de coordenadas -48°37'27,208" e Lat: -20°54'06,676"; deste segue confrontando 
com a Estância Santa Maria, matricula 9.740, propriedade de Jupira Alves Rossete Lemo 
e s/m. Valcinei Sergio Lemo, com os seguintes azimutes e distâncias: de coordenadas 
Long: 166°45' e de 85,27m até o vértice 34, de coordenadas Lon: -48°37'26,532" e Lat: -
20°54'09,375";  186°19' e de 113,13m até o vértice 35, de coordenadas Lon: -
48°37'26,963" e Lat: -20°54'13,031";  204°07' e de 100,59m até o vértice 36, de 
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coordenadas Lon: -48°37'28,386" e Lat: -20°54'16,016";  227°19' e de 47,68m até o vértice 
37, de coordenadas Lon: -48°37'29,599" e Lat: -20°54'17,067";  208°01' e de 23,13m até o 
vértice 31, de coordenadas Lon: -48°37'29,975" e Lat: -20°54'17,731"; deste segue 
confrontando com o Recanto Sonhado, matricula 9.739, propriedade de Luiz Carlos 
Geromini e s/m. Miriam de Fatima Klen Geromini; Luiz Gustavo Del Arco Geromini; 
Flavio Luiz Del Arco Geromini, com o seguinte azimute e distância: 258°39' e de 5,16m 
até o vértice 30, de coordenadas Lon: -48°37'30,150" e Lat: -20°54'17,764"; deste segue 
confrontando com a Estância Santa Maria, matricula 9.740, propriedade de Jupira Alves 
Rossete Lemo e s/m. Valcinei Sergio Lemo, com os seguintes azimutes e distâncias: 
27°59' e de 27,10m até o vértice 38, de coordenadas Lon: -48°37'29,710" e Lat: -
20°54'16,986";   47°20' e de 47,51m até o vértice 39, de coordenadas Lon: -48°37'28,501" 
e Lat: -20°54'15,939";   24°08' e de 99,15m até o vértice 40, de coordenadas Lon: -
48°37'27,098" e Lat: -20°54'12,997";    6°19' e de 111,83m até o vértice 41, de coordenadas 
Lon: -48°37'26,672" e Lat: -20°54'09,383";  346°45' e de 85,02m até o vértice 32, de 
coordenadas Lon: -48°37'27,346" e Lat: -20°54'06,692"; deste segue confrontando com a 
Estância Santo Expedito, matricula 2.468, propriedade de Claudio Cassiano e s/m. Maria 
Cerutti Cassiano, com o seguinte azimute e distância: 82°57' e de 4,02m até o vértice 33, 
de coordenadas Lon: -48°37'27,208" e Lat: -20°54'06,676"; ponto inicial da descrição desta 
descrição”, sendo que o perímetro acima descrito encerra uma área de 1.481,40 metros 
quadrados – 0,14814 ha.  

 
Imóvel de propriedade de Claudio Cassiano e s/m. Maria 

Cerutti Cassiano, o qual faz parte da matricula nº. 2.468, do CRI desta comarca, com a 
seguinte descrição perimétrica:- “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 42, 
localizado na divisa da Área em descrição e a Estância Santo Expedito, matricula 2.468, 
propriedade de Claudio Cassiano e s/m. Maria Cerutti Cassiano, de coordenadas N 
7.687.186,13m e E 746.864,17m; deste segue confrontando com a Estância Santo 
Expedito, matricula 2.468, propriedade de Claudio Cassiano e s/m. Maria Cerutti 
Cassiano, com os seguintes azimutes e distâncias: 145°50' e de 199,83 m até o vértice 43, 
de coordenadas N 7.687.020,77m e E 746.976,36m;  107°46' e de 89,69 m até o vértice 44, 
de coordenadas N 7.686.993,39m e E 747.061,77m;  145°20' e de 115,98 m até o vértice 
45, de coordenadas N 7.686.897,99m e E 747.127,73m;  170°22' e de 11,78 m até o vértice 
33, de coordenadas N 7.686.886,38m e E 747.129,70m; deste segue confrontando com a 
Estância Santa Maria, matricula 9.470, propriedade de Jupira Alves Rossete Lemo e s/m. 
Valcinei Sergio Lemo, no seguinte azimute e distância: 263°41' e de 4,00 m até o vértice 
32, de coordenadas N 7.686.885,94m e E 747.125,72m; deste segue confrontando com a 
Estância Santo Expedito, matricula 2.468, propriedade de Claudio Cassiano e s/m. Maria 
Cerutti Cassiano, nos seguintes azimutes e distâncias: 350°19' e de 10,65 m até o vértice 
46, de coordenadas N 7.686.896,44m e E 747.123,93m;  325°20' e de 113,73 m até o 
vértice 47, de coordenadas N 7.686.989,99m e E 747.059,25m;  287°46' e de 89,69 m até o 
vértice 48, de coordenadas N 7.687.017,37m e E 746.973,84m;  325°50' e de 201,24 m até 
o vértice 49, de coordenadas N 7.687.183,90m e E 746.860,85m;   56°06' e de 4,00 m até o 
vértice 42, de coordenadas N 7.687.186,13m e E 746.864,17m; ponto inicial da descrição 
desta descrição”, sendo que o perímetro acima descrito encerra uma área de 1.664,58 
metros quadrados – 0,166458 ha. 

 
Artigo 2º - Fica declarada de urgência a presente desapropriação 

nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei nº.3.365, de 21 de junho de 1.941, com a nova 
redação dada pela Lei nº.2.786, de 21 de maio de 1.956. 

 
Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução do 

presente decreto deverão ser atendidas com verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário for. 
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Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Monte Azul Paulista, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA 

Prefeito do Município 
 
 

 
Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, aos 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº. 4328, DE 10 DE SETEMBRO DE 2.025. 

 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para efeito de 
desapropriação para instituição de servidão de passagem para 
a implantação, ampliação e melhoria no sistema de 
abastecimento de água - Adutora, o percurso que especifica. 
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte 

Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 2º e 6º do Decreto-Lei nº.3.365 de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, 

 
D E C R E T A : 

 
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para efeito de 

desapropriação para instituição de servidão de passagem em favor da SAEMAP - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de Monte Azul Paulista, por via amigável ou 
judicial, o percurso necessário à execução da obra de passagem da Adutora - implantação, 
ampliação e melhoria no sistema de abastecimento de água, abaixo caracterizado com 
indicação das coordenadas geográficas, a saber:  

 
Imóvel de propriedade de José Pedro Cerutti; Iderval Cerutti; 

Regina Célia Cerutti Franco da Rocha e s/m. Nereu Franco da Rocha; Maria Aparecida 
Cerutti e s/m. Luiz Sergio Martins Ferro; Marisa Cerutti; Marilande Cerutti; Eliane Cerutti e 
s/m. Wesley Sanches Lacerda; usufrutuaria: Alzira Veronez Cerutti, o qual faz parte da 
matrícula nº 7.968 do CRI desta comarca, com o seguinte percurso:-  

“Inicia-se no ponto A de coordenadas: X=746265,6389 e 
Y=7685471,342; deste segue até o ponto B de coordenadas: X=746255,873 e 
Y=7685495,311; deste segue até o ponto C de coordenadas: X=746251,967 e 
Y=7685503,923; deste segue até o ponto D de coordenadas: X=746244,4872 e 
Y=7685519,326; deste segue até o ponto E de coordenadas: X=746196,3644 e 
Y=7685546,903; deste segue até o ponto F de coordenadas: X=746187,4158 e 
Y=7685553,645; deste segue até o ponto G de coordenadas: X=746177,5229 e 
Y=7685563,376; deste segue até o ponto H de coordenadas: X=746163,1673 e 
Y=7685572,481; deste segue até o ponto I de coordenadas: X=746155,6767 e 
Y=7685573,987; deste segue até o ponto J de coordenadas: X=746146,8322 e 
Y=7685576,844; deste segue até o ponto K de coordenadas: X=746141,0475 e 
Y=7685582,689; deste segue até o ponto L de coordenadas: X=746126,9224 e 
Y=7685606,431; deste segue até o ponto M de coordenadas: X=746119,2396 e 
Y=7685617,168; deste segue até o ponto N de coordenadas: X=746116,0927 e 
Y=7685620,181; deste segue até o ponto O de coordenadas: X=746112,3825 e 
Y=7685622,665; deste segue até o ponto P de coordenadas: X=746106,8505 e 
Y=7685625,017; deste segue até o ponto Q de coordenadas: X=746098,9497 e 
Y=7685627,815; deste segue até o ponto R de coordenadas: X=746094,5155 e 
Y=7685628,623; deste segue até o ponto S de coordenadas: X=746089,8214 e 
Y=7685628,982; deste segue até o ponto T de coordenadas: X=746085,0971 e 
Y=7685630,307; deste segue até o ponto U de coordenadas: X=746080,8701 e 
Y=7685632,441; deste segue até o ponto V de coordenadas: X=746078,0521 e 
Y=7685636,087; deste segue até o ponto W de coordenadas: X=746076,1251 e 
Y=7685640,562; deste segue até o ponto X de coordenadas: X=746074,6125 e 
Y=7685646,922; deste segue até o ponto Y de coordenadas: X=746068,1481 e 
Y=7685672,825; deste segue até o ponto Z de coordenadas: X=746059,7818 e 
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Y=7685712,892; deste segue até o ponto 1A de coordenadas: X=746045,7677 e 
Y=7685733,006; deste segue até o ponto 1B de coordenadas: X=746022,0206 e 
Y=7685772,766; deste segue até o ponto 1C de coordenadas: X=745981,1037 e 
Y=7685815,633; deste segue até o ponto 1D de coordenadas: X=745965,9746 e 
Y=7685833,635; deste segue até o ponto 1E de coordenadas: X=745950,7878 e 
Y=7685855,386; deste segue até o ponto 1F de coordenadas: X=745933,9473 e 
Y=7685879,565; deste segue até o ponto 1G de coordenadas: X=745927,1943 e 
Y=7685890,234; deste segue até o ponto 1H de coordenadas: X=745919,7245 e 
Y=7685905,595; deste segue até o ponto 1I de coordenadas: X=745910,545 e 
Y=7685930,584; deste segue até o ponto 1J de coordenadas: X=745891,3776 e 
Y=7685988,717; deste segue até o ponto 1K de coordenadas: X=745877,2393 e 
Y=7686031,95; deste segue até o ponto 1L de coordenadas: X=745865,537 e 
Y=7686061,417”; sendo que o percurso compreende uma extensão de 782,20 metros. 

 
 
Artigo 2º - Fica declarada de urgência a presente desapropriação 

nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei nº.3.365, de 21 de junho de 1.941, com a nova 
redação dada pela Lei nº.2.786, de 21 de maio de 1.956. 

 
Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução do 

presente decreto deverão ser atendidas com verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário for. 
 

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Monte Azul Paulista, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA 

Prefeito do Município 
 
 

 
Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, aos 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA 
Prefeito do Município 
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Portarias

Errata
Na Portaria nº 6.737, de 1º de outubro de 2025.
Onde se lê:
Nomear, a partir de 19 de março de 2025, ...
Leia-se
Nomear, a partir desta data,..

PORTARIA Nº 6.737, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
AGENTE DE VIDA ESCOLAR.

MARDQUEU SILVO FRANÇA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R e s o l v e :
Nomear,  a  partir  desta  data,  no  emprego  de

provimento efetivo de Agente de Vida Escolar, o(a) Sr.(a)
JADE  CHIADEROLI,  matr.263847,  classificado  em  55º
lugar,  conforme Concurso Público nº 003/2021, realizado
em 20 de fevereiro de 2022 e homologado em 28 de março
2022.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista 1º de outubro de 2025.
MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito Do Município

...........................................................................................................
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cÂuene MUNrcrpAL DE MoNTE AzuL pAULIsrÁ
" Palácio 8 de Março *

Rua CeL Joào Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fotef fax:0XX-17- 3367-1254
CNPJ n". 54.163.167 / 0001-00 = Site; wwrv.camâÍamonteu ul.sp.gov.br

Flmail : secretaria@camaramorteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ATO DA MESA NO 30/2025

A MESA DA CÂMARA M NICIPAL DE M NTE
SAO PAULO. NO U§O DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE BAIXAR O
SEGUINTE ATO:

ARTIGO 10 - Fica suspenso o expedientê, portanto ponto facultativo aos funcionários
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, dias 27 e 28 de outubro de 2025,
em Comemoração ao Dia do Servidor Público.

ARTIGO 20 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposíçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 29 de setembro de 2025.

«&k,R,GUE.
Presidente

Oi^í\ C^,

LUCIANA AP.
Vice-Presidente
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MOISE TONIO TEIXEIRA

-

1 retá rio 2" Secretária

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa
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